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STJ: REPETITIVO DEFINIRÁ TESE SOBRE REEXAME 
DE OFÍCIO EM AÇÕES DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA JULGADAS IMPROCEDENTES 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou quatro 

processos para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos quais o 

colegiado definirá se há ou não a aplicação da figura do reexame necessário 

nas ações típicas de improbidade administrativa julgadas improcedentes em 

primeira instância. O assunto está cadastrado como Tema 1.042 no sistema de 

repetitivos. 

A questão submetida a julgamento é a seguinte: 

Definir se há - ou não - aplicação da figura do reexame necessário nas ações 

típicas de improbidade administrativa, ajuizadas com esteio na alegada prática 

de condutas previstas na Lei 8.429/1992, cuja pretensão é julgada 

improcedente em primeiro grau; 

Discutir se há remessa de ofício nas referidas ações típicas, ou se deve ser 

reservado ao autor da ação, na postura de órgão acusador - frequentemente o 

Ministério Público - exercer a prerrogativa de recorrer ou não do desfecho de 

improcedência da pretensão sancionadora. 

A Primeira Seção determinou a suspensão da tramitação de todos os 

processos em segunda instância pendentes, individuais ou coletivos, que 

versem sobre a questão, em todo o território nacional. 

Remessa necessária 

Na proposta de afetação, acatada por unanimidade, o relator dos casos, 

ministro Napoleão Nunes Maia Filho, destacou que o tribunal, desde o 

precedente firmado em 2017 nos Embargos de Divergência em Recurso 

Especial 1.220.667, entende que é possível realizar o reexame necessário na 

ação de improbidade administrativa. 

Entretanto, o ministro destacou que não concorda com esse posicionamento, 

"uma vez que a ação de improbidade não prevê a figura do reexame 

necessário, sendo certo que a aplicação desse procedimento tem sede para as 

ações populares, ajuizadas com lastro na Lei 4.717/1965, em seu artigo 19, 

mas não nas ações típicas de improbidade". 

Napoleão Nunes destacou a multiplicidade de recursos sobre o assunto, e 

afirmou que o tema comporta reflexões diversas e carece de uma posição 

definitiva, justificando o julgamento de uma tese repetitiva. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1553124
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1607551&num_registro=201402947457&data=20170630&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1607551&num_registro=201402947457&data=20170630&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4717.htm#art19


Recursos repetitivos 

O CPC/2015 regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. 

Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos 

gera economia de tempo e segurança jurídica. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos 

julgamentos, entre outras informações. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 

REsp 1553124 

REsp 1605586 

REsp 1502635 

REsp 1601804 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201553124
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201605586
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201502635
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201601804

